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SEÇÃO I
	

DIÁRIO OFICIAL
	 SEGUNDA-FEIRA, 26 MAI 1980

MINISTERIO DA EDUCACAO E CULTURA 17.295 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS DA UNIAO 14.928.210
1

4.928.210
SECRETARIA GERAL 5.00Q RECURSOS SOE SUPERVISA0 DO MINISTERID DA FAZENDA 1

1 .11

1 502.08754112.038 PARTICIPACAO EM ORGANISMOS INTERNACIONAIS 5.000 3301.158 24952.015 ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 1	 14.928.210
3251.001	 10.372.560

3242.00 5.000 3252.001	 4.151.290

CONSELHO FEDERAL DE CULTURA 12! 3253.001	 404.360

1509.08480212.087 COORDENAM E FISCALIZAM DAS ATIVIDADES CULTURAIS 295
3131.00 5
4120.00 290

1509.08482472-.014 ASSISTENCIA FINANCEIRA A ENTIDADES
3231.00

500
500

TOTAL	 1	 14.928.210
1

SECRETARIA DE ENSINO DE !MINEIRO E SEGUNDO GRAUS

1524.08422172.108 CAPACITACAD DE PESSOAL TECNICO E ADMINISTRATIVO 500 I
3120.00
3132.00

400
100 ANEXO II	 CANCELAMENTO

(ANEXO	 AO	 DECRETO	 N.	 84.732,	 DE	 23.05.80)
1524.08431982.115 NANUTENCAO DO COLEGIO COMERCIAL PROFESSOR

. CR 1.000,00

CLOVIS SALGADO 1.00Q
3120.00 200
4120.00 800 NATUREZA!

COORDENAM DO APERFEICOAMENIO DE PESSOAL DE CO'D	 IGO ESPECIFICACOO	 DA	 1	 VALOR	 1
DESPESA!	 1

NOVE!. SUPERIOR 1
1

1531.04442064.424 DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E-FORMACAO DE
RECURSOS HUMANOS

3223.02
4323.01

10.000
5.000

.	 5.000

RESERVA DE CONTINGENCIA

RESERVA DE CONTINGENCIA

14.428.2101
1

14.928.2101
1

3900.99999999.999 RESERVA- DE CONTINGENCIA 14.928.2101
9000.00 14.9211.2101

1
1

TOTAL 17.2115' 1
1
1

TOTAL	 1	 14.928.2101
1

--------------

Decreto n9 84.732 , de 23 de	 maio	 de 1980

Abre ao subanexo Encargos Previdenciários da
-União o crédito suplementar no valor de Cr$
14.928.210.000,00, pára reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

C) Presidente cia Repiák)11Cet
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III -, da

Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei 119

6.730-, de 03 d.e dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Pica aberto ao subaneXo Encargos

PrevidencIários da União --Recursos sob Supervisão do Ministe

rio da Fazenda, o crédito suplementar no valor de Cr$

14.928.210.000, 00 (quatorze bilhões, novecentos e vinte é oito

milhões,-. duzentos é dez mil cruzeiros), para reforço de dota

.ções orçamentári as indicadas no anexo I deste Decreto-

Art. 29 --Os recursos necessários ã execução'

do disposto no artigo anterior .4eçorrerão de anulação parcial

da dotação orçamentária indicada no anexo .11 deste Decreto, e

no montante especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na da

ta- . de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Eraailia, em 23 de	 maio	 •de 19801

1599 da. Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Erilane Gaivéas

Antonialjelfim Netto

Presidência da República

ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS

PORTARIA No.1232/CPCM, DE 15 DE MAIO DE 1980

O MINISTRO DE, ESTADO CHEFE DO ESTADO-MAIOR DAS FORÇAS ARMADAS,-u-

sando da atribuição que lhe confere o item XIV, do artigo 33, do

Decreto n9 79.031, de 23 de dezembro de 1976 (Regulamento do Esta

do-Maior das Forças Armadas), resolve:-

APROVAR E MANDAR POR EM EXECUÇÃO o ' Regimento Interno-da Comissão

Permanente de Catalogação de-Material - CPCM - de acordo como ,ar

tigo 39 do Decreto n9 83.957, de 12 de setembro de 1979. - Brasí-

lia, DP, General-de-Exército JOSÉ FERRAZ DA ROCHA.

JOSE FERRAZ DA ROCHA

CAP/TULO I

DA FINALIDADE, COMPETENCIA E SUBORDINAÇÃO

Art 19 - A Comissão Permanente de Catalogação de Material

de uso comum das Forças Armadas (CPCM), criada pelo pecrto número

83.957, de 12 de setembro de 1979,. tem pôr finalidade:

I Definir, desenvolver e implantar o sistema. de cata

logação,do material de uso comum das Forças Armadas, de modo a faci

litar o intercâmbio de informaçaes loglsticas relativas a suprimen-

tos ,e possibilitar o apoio logístico mútuo entre as Forças Singula-'

res.

II - Elaborar, publicar e distribuir os catâlogos de ma

terial de uso comum das Forças Armadas, mantendo-os atualizados,


